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PROCES§O AEMIi{ISTRATIVG CHÂ,IVIADA PUBLIGA NU Ü12§24.

INEXtGtBtLtDADE. AQt,lsiÇÃo DE GÊNERo ALIMÊr,ITÍCIAS DA

ÂGRICULTURÂ FAMILIAR E MO EMPREHNDHEÜR F,À&iIII.IAfi RUN.}XI-

mE§,TlN/\DO AO,ATENDIMHNT$ DCI PRt)§ltÂfdl*' t";Aüx()r'iift;" Üi:

ALTMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE). ART. 74, INCISO lV, ü,q LEI 14"133/3'i.

.!. Trata-se cie inexigibilidade de liciterção, tl$§ terrriüs do art

74, inciso IV da Lei no 14.133/:1CI21, que tem como cbjeto credr:nciamento para

aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar.

Conforrne consta nos autos a aquisi':ao dos gêneros

alimenticios é oalra a nrerenola escolar d,:s alunus clas 4$;;ori15 t-. ., Ênt!'cÍi

municipais de educação infantit para ano de ?A24. t .apr?§erl:lâca :i

Resclr.rÇão/CD/FNDE/ n" 026t2013, art. 18, bem comc art. "t4 da lei n,

'11. i,,:t7ll]09 qure preconizam Eue do total dos recurscs financ;.:irÚs ie5:a:'.paill*

pelo Fundo Nacional de Desenvolvirnento à EducaÇão, nc rníttirnc:1ij'zc ltrii':la

por cento) deverá ser utiiizado na aquisição de gêneros alimerttícios

diretamente da Agricultui-a Fanriiiar e do Empreendedor Famiiiar Rural.

o preseni:e íeito segue instruíclo Çcrllr os sei:uintes

documentos:

Dccu me nto rle Fo rm alizaçào tl e,De r''' a rt 
"1 

â a s§i r' âr.i ;i i:''" l:-'

Secretaria Municipal de Hducaçâo e Cr-t;tui-a,

1, Art,. 72. O pri;cesso de contrataçâtl cllreta qtte

dispensa de licitaçáo, deverá ser instrirtdc ;crn os

()
ill - oarecer jurídico e pareceres técniccs, se for

i"equisitos exigidos;

compresrnde os casos ce inexigtbilicade e de

seg,.iintesdocurnentos, _"*t[.-ilíS

o caso, ouo r",rffi,fs$to dos

ff
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. CotaÇão dos Preços junto à Ferra do Produtoi';

Associaçáo de Produtores da Agricultura Fanlliar de

Ribeirão do Finhal-Pr; Sacolão do Fernarrdinho; A . D

Hortifruti ,lo Produtor. 11á, ainda, i:t-rtacãÚ iuriitc *11

CEASA PARANA - Londrirra.

. Estudo T,ácnico Preliminar;

. Manifestação Crçamentária favorável;

. Parecer trinanceiro Favorável

E o breve relatorio.

Vi*ranr r:s autc,s para exame e parecer

2. com efeito, nos termos do art. 'J7. inciso x;{t, rfil

üonstiiui;ão da República, ressalvados os casos especifii:adl,s na legil:iai;rã;:

as ctrras, seruiços, contpras e aiierraÇÕes serão contratado§ lnr::diaílte p!"{ices§i;

de ticitação pública qLle assegure igualdade de condiÇÕes a toclos üs

concorrentes, cgm cláusulas que estabeleçam obrigaCÕes de pagamento,

rnantidas as contliçÕes efetivas da prooosta, nos terltcs da lei. o qual sc,rnente

permitirá as exigências de qualiÍ.icaeão técnrca e econômlc;a indispensáveis à

garantia do cumprimento cias obrigaçÕes.

No que tange à contrataçã*r pretendicla, a t-ei ilu

i4.1fiftA21, especificanrente rio ar'í.74, inciso lV,,lt'e',/ê a iire>l.gi,:ii!,:t;de'rjl

licitaçâo para objetos que devam ser adquiridos pr:r meio de credenciamcnto.

Verifico qLle a licitação se amolda ao citadr-i ccrnaridr:

lormativa, haja vista que a Adrninistr*ção ttflr-rnicipal intencicna adquirir gênercs

alimentícios de Agricultura Famiiiar e do Ernpreendedor Fan:iliar Rural

mediante credenciannento, apoiado na Resoluçáo/CD/FNDEi n" CI2612}13, art.

18, benr camo ar.t. 14 da iei n'11.947/2009, que preconiza!^n ilue dr: total d':s

íecursos firranceirras repâssadcs pelo Fundo NJaclor:ai de l,i(':ee:nvülvirrltjilic a

Educação, no mínimo 30% (tririta por cento) deverá ser utilizads na eqlisiçã:
Ár- Ê 
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'Je gêneros alirnentíeics

=mirreendedor Familiar R ura I

.i ri ,'rll
.t ,-,ir-

formarização da d 
Aiem disso' verífícr: que conslôi

;xT ::T : :T:",*T;;^;:J; 
r :ffi ;: ::';;xÍfi§ i[** if

Houve estirna
*sraberecida no art 23da Lej ,,.,,ju?rrllr,-*l.il, rlul ;;::_ffi_,:ff
ff:- ffi:I- 

lustirícado furt zz. inciso vrí), hsr,,snde c*açâo ein ci:rr*s

Os pârecei, í'tnanceiros e ç,ri^liábeis defte,"r,stiar.l, :i
compatibilidade da previsâo de rec
ser assumido (art. 72, inciso lv). 

u'sos orçamentários cotl'l o cor'lpíorniss* 
*;

Pcr finr, cr:,tsta autorízaçáo dn Pi'efeito municipal pâra acontratação rlireta (art 72, Vllíi

3' Em face do exp*sto, sob r-r aspect* jurírJi.:r, opin**-+.* pe,Í*prosseguimento da inexigibilidade de íicitação.

Ribeirãc io pinhaí_pr, Ze Ce jan+:irc de 2ü24


